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PARECER JURÍDICO
		 PROJETO DE LEI Nº 193/2020

Pretende o ilustre Vereador Vilmar Maccari – Podemos, através do Projeto de Lei em apreço, obter o apoio do douto Plenário desta Casa Legislativa  para denominar o Terminal Central do Transporte Coletivo, de “Lorentino Vezaro”.

Em síntese, justifica o autor, ser justa a homenagem ao sr. Lorentino Vezaro,  conforme verifica-se da biografia anexa. 

É o brevíssimo relatório.

A proposição está acompanhada de documentos e justificativas que evidenciam o mérito da homenagem, conforme reza o artigo 3º da Lei nº 2.347, de 15 de junho de 2004, que estabelece critérios para a denominação de próprios, vias e logradouros públicos do Município de Pato Branco. 

Cumpre-nos ressaltar que através da Lei nº 3.439, de 28 de agosto de 2010, foi incluído ao texto da legislação municipal originária disposição estipulando que para a denominação de próprios municipais, a pessoa homenageada preferencialmente tenha atuado nas áreas profissionais a que se destina o próprio municipal. 

Tal assertiva, encontra sustentação na norma contida no art. 2º, inciso III, da Lei nº 2.347/2004, que assim preconiza:

		“Art. 2º A proposta para a denominação de próprios e logradouros públicos será objeto de projeto de lei, devendo observar as seguintes regras:

		III – Devem guardar as tradições locais, dando-se preferência as pessoas pioneiras e personalidades ilustres e representativas com notória participação pública, comunitária, artística, religiosa, social e humanitária da história municipal, estadual, nacional e internacional.” (redação dada pela Lei nº 3.537, de 17.03.2011)

No presente caso, verifica-se da biografia anexa,   que o homenageado exercia atividade profissional na área de transporte coletivo.

Ressalta-se que o referido terminal de transporte coletivo urbano encontra-se ainda em fase de construção, cujas condições de sua execução estão previstas em contrato firmado entre o Município de Pato Branco e a empresa vencedora da licitação.

Segundo verifica-se das notícias postadas no site oficial da Prefeitura Municipal de Pato Branco, referida obra comportará o “Terminal  Urbano Central  do Transporte Coletivo de Pato Branco”, devendo referida termologia, “ipsis litteris”, constar do texto da proposição legislativa.    
  
A matéria não encontra óbice de ordem legal, estando apta a seguir sua regimental tramitação, cabendo as comissões permanentes procederem a análise da mesma sob o enfoque de mérito.


É o parecer, SALVO MELHOR JUÍZO.

Pato Branco, 26 de novembro de 2.020.


José Renato Monteiro do Rosário                 
Assessor  Jurídico     


Luciano Beltrame
Procurador Legislativo                                   
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